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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

[LIDO NA SESSÃO DO 

1 it'ç 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°40 DE 134 DE JULHO DE 2004. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATiVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa este 
Projeto de Lei Complementar, que tem por objeto promover adaptação do Regime Próprio de 
Previdência Estadual às recentes mudanças legais e ao novo cálculo atuarial anual obrigatório, 
dispondo sobre regras de concessão de beneficios, procedimentos e custo previdenciário. 

Em termos específicos, o Projeto de Lei Complementar tem por finalidade 
regulamentar o Regime de Previdência Estadual, adequando-o, sobretudo, à Emenda 
Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, e à Medida Provisória n° 167, de 19 de 
fevereiro de 2004, que passaram a vigorar a partir de sua publicação em 31 de dezembro de 
2003 e 20 de fevereiro de 2004, respectivamente, e ao cálculo atuarial citado, proporcionando 
ao Estado perspectivas de interação de busca de equilíbrio fiscal com efetividade social. 

O Projeto busca propiciar condições para uma gestão efetiva, caracterizada, 
sobretudo, pelo propósito de manter permanente equilíbrio técnico entre os planos de 
beneficios e de custeio do regime de previdência estadual, que se pretende adquirir 
viabilidade e sustentação técnica constante. 

Para o custeio, considerando-se a situação fiscal do Estado e a capacidade de 
pagamento e expectativas quanto ao crescimento dos dispêndios com pessoal, a solução que 
se propõe implica segmentação do grupo de servidores, no que se refere exclusivamente à 
forma de custeio que será adotada. 

A implantação de um modelo capitalizado aponta a necessidade da adoção de 
medidas que permitam a transição entre os regimes de financiamento, destinados ao 
tratamento dos direitos dos atuais ativos, aposentados e pensionistas (repartição simples) e 
futuros ativos (capitalização). 

O modelo híbrido que em regime de capitalização progressiva se sugere, 
buscando o menor impacto possível para as contas estaduais, pretende conferir, ao sistema 
previdenciário, rigoroso equilíbrio financeiro e atuarial, estruturado em normas gerais de 
contabilidade e atuária, circunstância que impõe a prática de diversas providências que o 
viabilizem. 
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Nada obstante essa dualidade transitória, tanto as contribuições do empregador 
patrocinador quanto as dos servidores, ambas serão utilizadas exclusivamente para o 
pagamento de beneficios previdenciários dos respectivos regimes de financiamento a que 
estão vinculados. 

A cada ano, a avaliação atuarial deverá apurar, além dos valores dos fundos 
garantidores o custo do regime próprio para subsidiar a apuração do plano de custeio, que 
confirmará as contribuições dos servidores e do patrocinador para o plano de beneficios. 

O custo administrativo do regime próprio pode atingir um máximo de 2% (dois 
por cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos participantes e 
beneficiários vinculados, com base no exercício anterior. Este valor deve ser objeto de 
avaliação quanto a inclusão no plano de custeio. 

Concluindo, são estas as principais motivações determinantes na elaboração do 
anexo Projeto de Lei Complementar, cujas características representam acentuada evolução 
técnica dos critérios previdenciários ordinariamente havidos no âmbito dos sistemas de 
previdência para servidores públicos. 

Diante do exposto, espero contar mais uma vez com a costumeira colaboração de 
Vossa Excelência e dos demais Deputados membros dessa augusta Casa de Leis, no sentido 
de apreciarem e aprovarem o presente Projeto de Lei, que trará sem dúvidas, novos horizontes 
para o Regime Próprio de Previdência Estadual. 

Palácio Senador Hélio Campos —RR, 13  de  Julho  de 2004. 

FRANCISCO ILA1SÏARION PORTELA 
Govemado do Estído de Roraima 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°QO DE 13 	DE JUI,HO 	DE 2004 

"Altera a Lei Complementar ri0  030 de 30 de 
junho de 1999 e de n° 54, de 31 de dezembro . 
de 2001, e dá outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1° O art. 37 da Lei CompIemenr n°030, de 30 de junho de 1909, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 37. O detalhamento da Estrutura OrganizacioniI dos cargos de 
provimento em Comissão, de lreção, Chefia, Assessoramento, nomenclai tira, 
quantitativo, níveis de ren4un(:ação e quadro de remuneração estão defini(los 
nos Anexos 1 e II desta Lei Complementar com efeitos financeiros a Partir de 
10 de fevereiro de 2004. 

Art. 2° Os artigos da Lei Complementar n° 54, de 31 de dezembro de 2001, passam a 
vigorar com as seguintes redações 

Art.3° .......................................................................................................................... 

VI - reserva técnica: correspon ¶e ãs reservas matematicas totais acrescidas (10 superávit ou déficit. Esta rese va tem valor equivalente ao ativo líquido (10 
plano, ou seja, parcela do ati' do Regime Próprio de Previdência Estadual 
destinada à cobertura dos benejcjos previdenciários; (NR) 

X - remuneração de contribuição: parcela da remuneração, do subsídio ou do 
provento recebido pelo participante ou beneficiário, aí considerado o abono 
anual, sobre a qual incide o percentual de contribuição ordinária para o plano 
de Custeio, assim entendido o vencimento do cargo efetivo, acrescido (ias 
vantagens pecuniárias permanenles estabelecidas em lei, os adicionais de 
caráter individual, o valor da função de confiança ou do cargo em comissão. 
mediante opção por ele exercida, ou quaisquer outras vantagens já 
incorporadas, exceto: 
a) as diárias de viagem 

a ajuda de custo em razão de mudança de sedez 
a indenização de transporie 

c\ 	(;.tJUsri Do GoVEkN.I)oR 
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o salário-família; 
o auxílio-alimentação; 

1) o auxílio-creche; e 
g) o abono de permanência; (NR) 

Xli — percentual de contribuição ordinária: expressão perceiitual calculada 
atuarialmente considerada necessária e suficiente ao custeio ordinário do 
plano de benefícios mediante a sua incidência sobre a remuneração de 
contribuição; (NR) 

Art. 60 A remuneração de contribuição corresponderá tão-só ãs verbas de 
caráter permanente integrantes da remuneração ou do subsídio dos 
participantes, ou equivalentes va!res componentes dos proventos ou pensões, 
conforme (lefïnidas em lei. (NR) 

§ 1° Sujeitam-se ao regime de 	dispõe o eaput as parcelas de caráter 
temporário já incorçmradas, na F,rma da legislação vigente, às verbas que 
comporão os proventos de aposeindoria. (NR) 
§ 2° Poderá integrar a remuneração de contribuição a parcela percebida pelo 
servidor em decorrência do exercício de cargo em comissão ou função de 
conflança, mediante opção por ele exercida, para efeito de cálculo de beneficio 
a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constiuicão Federal, 
respeitada, em qualquer hipótesv' a limitação estabelecida no § 20 do citado 
artigo. (NR) 

Art. 20........................................................................................................................ 
- quanto ao participante: 

e) ................................................................................................................................. 
1. sessenta anos de idade e tril3 a e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idad( e trinta de contribuição, se mulher, com 
proventos calculados na forma do art. 64 A e seus parágrafos desta Lei 
Complementar; (N R) 

li — quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; (NR) 

Art. 21. A aposentadoria por invalidez permanente será devida ao 
Participante que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade no órgio ou 

(;RI\ETF: IX) (()\ rR'i)I4 	 .1 
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entidade a que se vincule, ensejando o pagamento de proventos a este Título. 
calculados conforme o art. 64 A e seus parágrafos, desta Lei Complementar. 
enquanto o participante permanecer neste estado. (NR) 

Art. 26. O participante será automaticamente aposentado aos setenta anos de 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados 
conforme o art. 64 A e seus parágrafos, desta Lei Complementar. (NR) 

Art. 27. A aposentadoria por tempo de contribuição ou voluntária, desde que 
cumprido o tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público 
e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, erá devida ao 
participante, com proventos calculados na forma do ari. 4 A e seus 
parágrafos desta Lei Complenle9tar: 

- aposentadoria por tempo 	contribuição: aos Sessenta anos de idade e 
trinta e cinco de contribuição. 	homem, e cincoenta e cinco anos de idade e 
trinta de contribuição, se mulli 	e 
II - aposentadoria por idade; 	sessenta anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, on proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição. (NR) 

Art. 30. () auxílio-doença consiste em renda mensal correspondente ao valor 
(la remuneração de contribuição do participante, sendo devid o a contar do 
décimo sexto dia (10 afastamento a este Título, sobre ela incidindo o l)Creefltual 
de contribuição ordinaria. (NR' 

Art. 37......................................................................................................................... 

§ 2" Quando o pai e a mãe forci participanles, ambos têni direito ao salário-
família. (NR) 

Art. 44........................................................................................................................ 

Parágrafo único. O valor da cota será corrigido, a partir das mesmas datas e 
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios de salário-família devido pelo 
regime geral de previdência social. (NR) 

Ari. 52........................................................................................................................ 

Parágrafo único. A pensão por morte será igual ao valor da totalidade dos 
proventos percebidos pelo servidor na data anterior à do óbito nu. ao valor da 
totalidade da remuneração de contribuição percebida pelo ser idor no car2o 
efetivo na data anterior à do obito. caso em atividade: em ambos os casos ;ilé o 
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limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite. 
(NR) 
Art. 63. Os benefícios devidos aos participantes e as respectivas pensões serão 
calculados na forma do art. 64 A e seus parágrafos, desta Lei Complementar. 
conforme o caso: (NR) 

II - aposentadoria compulsória: proporcional ao tempo de contribuição 

IV - pensão por morte: correspondentes aos beneficios que seriam devidos ao 
participante, em cada caso, observado o art. 52 e seu parágrafo Único. (NR) 
§ 	1" ..........................- ......................- 	 ....................................... 

- A parcela percebida pelo s'rvidor, em decorrência do exercício do cargo 
em comissão ou função de ce.iança, Somente integrará a remuneração de 
contribuição mediante opção r, ele exercida, na forma do parágrafo segundo 
do artigo 6° e parágrafo segt olo do artigo 64 A. respeitada. em qualquer 
hipótese, a limitação eStabeleciL; no § 2° do art. 40 da Consiiluião Federal. 

Ari. 64. Para o cálculo dos benefícios será considerada a remuneração de 
contribuição de que trata o au. 6° desta 1 ei Coniplcrncntar. (N P 

Art. 64 A. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria serão consideradas 
as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor a 
Regimes Próprios de Previdêi ia e ao Regime Geral de Pre'idêucia , na 
forma da lei. (NR) 
§ 1" As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos Proventos 
lerão os seus valores atualiza(los, mês a inês, de acordo Com a variação 
integral do índice fixado par: a atualização dos salários-de-coIiftil)uiçijo 
considerados no cálculo dos ben. 4'ícios do Regime Geral de Previdência. (NR) 
§ 2° Poderá integrar a renluner ção de contribuição a parcela percebida pelo 
servidor em decorrência do e'rcício de cargo em comissão ou função de 
confiança, mediante opção por ele exercida, respeitada, em qualquer hipótese. 
a limitação estabelelcida no § 2" do art. 40 da Constituição Federal. (NR) 
§ 3° Na hipótese da não-instituição de contribuição para o Regime Próprio de 
Previdência Estadual durante o período referido no capul, considerar-se-á, 
como base de cálculo dos proventos, a remuneração do servidor no cargo 
efetivo no mesmo período. (NR) 
§ 4° Os valores de remuneração considerados no euput Serão (levidamente 
atualizados, na forma da lei. (NR) 

OOYDNOOCO*jMA íds  
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Ari. 64 B. É assegurado o reajustalneiito dos benefícios para preservarlhes. 
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estaheleçj(los em lei. 
(NR) 

Ari. 68. A refliuneração e o subsídio dos ocupantes de car2os, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundaciotiaL tios  
membros de qualquer dos Poderes do Estado, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou Outra espécie 
remuneratória, nercebidos cunluiafivamejige ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer oulra natureza, não poderão exceder, nos Estados, o 
subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

O subsídio  dos  
l)eputados Estaduais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

(loS 
Desembargadores do Tribuna' e .iustiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
Cinco centésimos por cento d 	rn uneraçijo mensal do Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito o Poder .Judjciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Públit aos Procuradores e aos Defensores Púhlos. 
(N R) 

Parágrafo) único. Aplica-se o li (e fixado no ca/ml à Sonha total dos proventos 
de aposentadoria, reserva lemuneraola ou reforma, 

iliclusjve qt.afld() 
decorrentes da acumulação de cargos ou empregos i)1hIiCo.s. bem 

COlho de 
Outras atividades sujeitas a contribuição para o Regime Geral de Prevjdên.o'1 
C ao montante resultante da adição de proventos de iIlatiVi(lad(s com 
remuneração de carao acumul:' cl na forma prevista no art. 37. inciso XVI, da 
Constituhjç() Federal e no a 	17, §§ 1" e 20  dos Atos (las l)isposiçõ'5  UOU.Sfitucionais 'l'ransitórias, ..rgo em Comissão declarado cru lei de livre 
nonicação e exoneração, e de cargo eletivo. (NR) 

Ari. 127................................................................................................................... 

§ 
10 

 A avaliação atuarial de Regime Próprio deverá ser realizatia por 
profissional 011 empresa de auária regularnienteinscritos no ln.slitul() 
Brasileiro de At uária.( N R) 

§ 20 A avaliação :stuarial e as reavaliações subseqüentes serão cncaminhaojas 
ao Ministtrjo da Previolência Social, na forma da lei. (NR) 
.rt. 127 A. A alíquota de contribuição dos participantes efli ati' itiade para o 
custeio do Regime Próprio de Previdência F:stadial corresponderá a li 
(onze por cento) incidentes sobre a remuneração de contribuição de que trata 
o ari. 6° (lesta Lei Complementar, a ser descontada e recolhida pelo órgito 

0I1 
ehitiolade a que se vincule o servidor, iflCIsive em caso de cessão, hipótese 

cnn 
que o respectivo termo deverá estabelecer o regime de transferência dos 
valores de responsahjljolatle (lo servidor e (10 Ô (NR) 	 1-2ãO ou eflhida(Je CCNSiO1l:rjj 

- 	 c;u1:TE l) (;o\ 1 	
1 Ici, (T1p * 	r.i 

IS  }OVT4O DC COASMA 	 - 
..bb -- 	• 

.fl11, 
 4S 



0 

GOVERNO DE ROR.IMA 
ZÓNIA: PATRIMÕt.t0 Dos BRASILElRQs 

§ 10 
A cada ano, atendendo ao disposto na legislação federal, depois de 

aprovado pelo Conselho Estadual de Previdência - CEP, estudo atuarial que 
indique a necessidade de revisão da alíquota de que trata o caput. o Poder 
Executivo encaminhará à Assembléia Legislativa Estadual proposta para a 
sua revisão, com o objetivo de adequá-la a percentual que assegure o 
equilíbrio atuarial e financeiro do Regime Próprio de Previdéncia Estadual. 
(NR) 

§ 2° As contribuições dos participantes em atividade são devidas mesmo que se 
encontrem sob o regime de disponibilidade ou gozo de benefícios. (NR) 
§ 3° Até que possa ser regularmente exigida a contribuição de que traia o 
cap:it, 90 (noventa) dias decorridos da (lata de publicação desta lei 
Complementar, nos termos do art. 195 § 6° da Constituiç,~jO  Federal. 
permanece devida a ahíquota evidciiciãria estabelecida pelo art. 128 tia Lei 
Complementar n° 054, dc 31 	1embro de 2001. (NR) 

Art. 127 B. lncitfirá coii(rib 	.io sobre o.s pEo%'eflfos deapoSefItadorjis e 
pensões concedidas pelo Re, nie Próprio de Previdência Estadual, com 

II 
percenlual igual ao estabm'lcc 	para os servidores titulares em atividade, 
conforme: 

- 11% (onze por cento) sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e 
pensões, conceditias COm base no Capítulo V do Titulo II mIa 1 ei 
Complementar n" 54, de 31 de dembt'o de 2001, e nas Seções II e III do 
Capítulo 1 do Título V desta 1 'i Complementar, que supere o limite máxium 
estabelecido para os he!1eficio o Regime Geral de Previdência Social. 
11 - 11 % (onze por cento) sobm a parcela dos proventos de aposentatlorjas e 
pensões de que tratam as Seções 1 e IV do Capítulo 1 do Título V desta Lei 
Complementar, que supere S('% (cinqüenta) por cento do limite máximo 
estabelecido para os benefícios, Regime Geral de Previdência Social. (NR) 

Art. 127 C. A aliquota de co tribuição do Estado e de suas autarquias e 
fundações e demais entidaces sob seu controle direto ou indireto 
corresponderá a: 

— 20,32% (vinte vírgula trinta e dois por cento) da totalidade da 
remuneração de contribuição dos participantes admitidos após 90 (noventa) 
dias da data de publicação desta Lei Complementar, e 
II - 14% (catorze por cento), para o exercício de 2004, da totalidade da 
remuneração de contribuição dos participantes admitidos até 90 (noventa) 
dias da data de publicação desta Lei Complementar, e de acordo com anexo 
único da Lei Coniplerneular 110  54, de 31 de dezembro de 2001. (NR) 
§ 3° Até que possam ser regulai-rnene exigidas as contribuições de que traiam 
os incisos 1 e li, 90 (noventa) dias decorridos da data de publicação desta Lei 
Complementar, nos termos do art. 195 § 6" da Constituição Federal. 

(;.trn5J:TE Do  
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permanece devida a alíquota previdenciárja estabelecida pelo 4 4° do art. 128 
da Lei Complementar n° 054, de 31 de dezembro de 2001. (NR) 

Art. 128. Fica criado o Fundo Previdenciário, de natureza eontahjl e carater 
permanente, para custear na form.a legal, as despesas previden ciá 

rias relativas aos servidores admitidos a partir da data de publicação desta Lei Complementar. 

§ 1° O Fundo Previdenciário será constittído pelas seguintes receitas: 
- contribuições previstas no aris 127 A e 127 B, no tocante aos servidores 

referidos no caput do Presente artigo, e as previstas no inciso 1 do art. 127 C. 
11, - de créditos oriuridos da compensação previdenciárja de que traia a Lei 
Federal n° 9.796, de 05 de maio de 1999, no tocante aos servidores referidos no 
caput do presente artigo; 
til - contribuições ou aport 	xtraordiuárjos, se apurada a neccssida(l' 0r avaliação atuarial. (NR) 

itrt. 128 A. Fica criado o Fu o Financeiro, de naturezi cont:íbit e caráter 
(efliporário, para custear. p; .klamente aos recursos orçarnen1áris e 

àS respectivas contribuições do Estado, (lOS participantes t' (105 l)Cfleficiários, as 
despesas previ(Icnciárias relativas aos parlicipanies admitidos até a data de 
Pli blicação desta 1 ,ei Coiii plementa r. (NR) 

§ 1" O Fundo Financeiro será constíttiído pelas seguintes reeejlç: 
- (lo superávit gera(I() pela ontribuição dos participantes ( beneíit'ij,•05 referidos no cuj,:i, em relaÇã< i despesa I)revidenciária, Cnquarito a despesa 

pre'idenciárja for inferior ao ii ontanie arreca(Iado por eStas contribuições;  lI - do xuperái'it gerado pela contribuição do Estado, suas autarquias e 
fundações e demais entidades s'b seu controle direto ou indireto em relação à 
contribuição referente aos part 'ipantes admitidos até a publicação desta Lei 
Complementar, enquanto a des esa previdenciária for inferior às respectivas 
contribuições (los servidores at .os, inativos e pensionist;is e (10 Estado e seus órgãos; 

III - de créditos oriundos da compensação previdenciárja de que trata a Lei 
Federal ii" 9.796, de 05 de maio  de 1999, no tocante aos servidores referidos no 
capuz do Iresenle artigo: 

IV - do produto (Ia alienação de bens e direitos do Regime Próprio de 
Previdência Esfa(J(jat. ou a este transferido pelo Estado; 
V - de doações e legados: 
VI - de superiívir.s obtidos pelo Regime Próprio de Presidência Estadual 
instituído por esta Lei Complementar, obedecidas as normas da legislação 
federal regente. (NR) 
§ 

20 
Quando a aliquota de contribuição do Estado, definida no inciso II 

(10 aru. 
127 C mais a contribuição dos parlicipaues admitidos até a (lala de 

. 5JI.STF DO  
\cd !4 ( 	 13.m - 	 - 1 k 3QV$O 01 lOi*i -  



GOVERNO DE RORAIMA 
í'».AZONIA: PATí'!,IÕflO Dos BRAS?I FIROS" 

publicação desta Lei Complementar constante nos arts. 127 Á e 127 B forem 
insuficientes para o custeio da correspondente despesa previdenciárja, o 
Estado assumirá a diferença necessária, até o limite da alíquota para ele 
estipulado no inciso 1 do art. 127 C. (NR) 

Art. 128 B. Quando as despesas previdenciárias, do grupo de servidores 
admitidos até a data de publicação desta Lei Complementar, for superior à 
arrecadação (ias suas contribuições previstas nos art. 127 Á e 127 8 e das 
contribuições previstas no inciso Lido art. 127 C. ejá efetuado o procedimento 
previsto no § 2' do art. 128 A, será assim efetivada a necessária integralização 
da folha líquida de benefícios do grupo em questão: 

1 - 50% (cinqüenta por cent) da complementação da despesa será oritintia 
dos valores acumulados no F" do Financeiro; 
LI - 50% (cinqüenta por cci. 	da complementação da despesa será oriunda 
de recursos orçamentários, 	ibelecidos na forma legal instituída para o 
procedimento orçamentário, flervada a previsão de despesa aI

)urada em avaliação atuarial. (NR) 

§ 	10 Quando OS recu rsos do Fundo Fiiiançciro tiverem sido totalmente 
utilizados, o Estado, suas auiarq uias e fundações e demais entidades sob seu 
controle direto ou indireto assumirão a integralidide da folha liquida de 
benefícios. (NR) 

Art. 129. Em caso de atraso 	recolhimento das contribuições devidas pelos 
participaiites 011 (';rgãos e entidades (10 Estado ao Regime Próprio de 
Prevjdênci:i Esiadual, incidirão juros correspondentes à variação, no período 
de atraso, do Ind ice Nacional le Preços ao Consumidor 1 PC, cakula(Io 
iela Fundação Instituto Brasilf ro de Geografia e Estatística - 1 DL :. e multa 
de 0,1% (um décimo por cento obre o valor origínalmen devido. (NR) 

Art. 129 A. Se constatado necessário, a qualquer tempo, por avaliação 
atuarial. deverá o Estado promover o recolhimento de contribuições 
adicionais necessárias para custear e financiar os benefícios do Regime 
Próprio de Previdência Estadual de que trata esta Lei Complementar, (NR) 

Art. 129 B. A exceção (lo disf)oSto no inciso VI do art. 128 A é veda(ja a 
transferência de reiirsos entre os Fundos Financeiro e Previdenciárjo, (NR) 
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TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPÍTULO 1 
DAS DiSPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Seção 1 
ías Disposições para Quem Cumpriu os Critérios para a Concessão (los f3enefícios de 

Aposentadoria e Pensão por Morte até 31 /12/2003 (NR) 

Ari. 130. É assegurada a Concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 
servidores públicos participantes, referidos no inciso 1 do art. 3 da Li 
Complementar n° 54, de 31 e dezembro de 2001, bem com() pensão aos seus 
dependentes que, até 30/12/2 3, última data anterior à publicação e vigência 
da Enlen(Ja Constitucional 	41, em 31 de dezembro de 2003; tenham 
cumprido todos os requisitos 	ra a obtenção desses benefícios, com base nos 
critérios da legislação vigente época da elegibilidade. (NR) 

Parágrafo unico. os proventos da aposentadoria a ser cozicedida aos 
servidores públicos referidos no capta, em termos integrais ou proporcioiiai 
ao tempo de contribuição já exercido até a data de publicação da Eiut'ndi 
Constitucional n° 4 1, de 19 d tfczcznbro de 2003, bem como as peiisões de seus 
dependentes, serão caicnlado te acordo com a legislação enz vizor à época cm 
(1UC foram atendidas as prese ções nela estabelecidas para a cuflcesso destes 
benefícios. (NR) 

Au. 130 A. O servidor de que trata esta Seção que opte por permanecer em 
atividade tendo completado as •xigências para aposentadoria 	1untária e que 
conte com, no mínimo, 25 (vii e e cinco) anos de contribuição, se mulher. ou 
30 (trinta) anos de contrih ição, se homem, fará jus a uni abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória. (NR) 

Seção II 
I)as E)ISpOSçÕCS para Quem Ingressou no Serviço Público como Titular de ('argo Efetivo 
até 15/1211998 e Ainda não Cumpriu os Requisitos de Elegibilidade de que Traia a Seção 

Anterior. (NR) 

ArI. 131. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas no Capít u io V do Título 11 da 1.ei, Coniplemen(ar o" 54. de 31 de 
dezembro de 2001 -    é assegurado o direito à aposentadoria '.o!u ntária com 

11•1I' IX) GO\ 	\1 )I 1 	 lkIi., 4 _ lur, 1 	 ' t ~."1 ,1'1.I 	f4411 	1rjiI - 	1 1'' 
k 	 ,. 	.144 	 ', "i• ' l-2•iI' 

:J)412 '' 



GOVERNO DE RORAIMA 
PAi tIMCNIQ DOS BRASftEROS' 

I)rOventos calculados na forma do art. 64 A e seus parágrafos, àquele que 
tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na administração pública, 
direta, autárquica e fundacional, até 15/1 2/1998, última data anterior à 
publicação e vigência da Emenda Constitucional n° 20, em 16 de dezembro de 
1998, e ainda não cumpriu os requisitos de elegibilidade de que trata o 
Capítulo anterior, quando o servidor, cumulatjvamente: 

- tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) 
anos de idade, se mulher; 

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se (ler a 
aposentadoria; e 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à sorna de: 
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 
1)) um PeríOdo adicional de e 4ntribuição equivalente a 201% (vinte por Cento) 
do tempo que, na data da p lic.ação da Emenda Constitucional ii" 20. de IS 
de dezembro de 1998,   falü 	para atingir o limite (te tempo Constante da 
alínea anterior. (NR) 
§ 10 O servidor de que tr; 	este artigo que cumprir as exigências para 
aposentadoria na forma do e ul terá seus proventos (JC inaib, idade reduzidos 
para cada ano antecipado em relação aos limites de idade de 60 (se.sseuia) anos 
para os homens e 55 (cinqüe,ita e cinco) anos para as mulheres, na seguinte 
proporção: (NR) 

1 -. 3,5% (três inteiros e cinco (léciflios por ceii to), para aquele que completar 
as exigências para aposentadoria na forma do caplil até 31 de dezembro d e  
2005; (iNR) 

11 - 5% (cinco por cento), sara aquele que completar as exigências iira 
aposentadoria na forma do caput a partir de lO de janeiro de 2006. ( N R) 
§ 2" O professor, servidor do Estado, que, até a data da publicação da Emenda 
Constitucional n" 20, de 1 de dezembro de 1998, tenha ingressado. 
regularmnente, em cargo cfeti de magistério, e que opte por aposentar-se na 
forma do disposto no CJ)Ut, 1 á o tempo de serviço exercido até a publicação 
da Emenda Constitucional n0  O, de 15 de dezembro de 1998, contado com o 
acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte por 
cento), se mulher, desde que se aposente, exclusivarnenie, com tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério: (NR) 

- para fins do disposto neste parágrafo, considera-se função de magistério a 
atividade docente do professor exercida exclusivamente em sala de aula. (NR) 

Ari. 131 A. O servidor de que traia o ari. 131, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária ali estabelecidas. C que {) l ) te por 
permanecer em ai ivi(lade. fará j mis a um abono de permanéncii eq nivalcute ao 
valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória. (NR) 
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Art. 131 B. Às aposentadorias concedidas de acordo com o art. 131 é 
assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (NR) 

Seça 111 
Das Disposições para Quem Ingressou no Serviço Público como Titular de Cargo Efetivo 

até 30/12/2003 e Ainda Não Cumpriu os Requisitos dé Elegibilidade de que Trata a Seção 1. 
(NR) 

Ari. 132. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas no Capítulo V (lo Título 11 (ia Lei Complementar ri°  54, de 31 de 
dezembro de 2001, ou pelas regras da Seção anterior, é assegurado o direito à 
aposentadoria voluntária com proventos integrais, que corresponderão à 
totalidade da remuneração (10 servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, ria forma da lei, àquele que tenha ingressado regularmente em 
cargo efetivo na administração pública, direta, autárquica e fundacional, até a 
data de publicação e vigência da Emenda Constitucional ri 41, em 31 

(1C 
dezembro de 2003, e que ainda não cumpriu os requisitos de elegibilidade de 
que trata a Seção 1 do Capítulo 1 do Título V desta Lei Complementar, desde 
que preencha, cumulativainente, as seguintes condições: (NR) 

- 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de 
idade, se mulher; 

35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de  contribuição, se mulher; 
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em 
que se der a aposentadoria. (NR) 

.rt. 132 A. Os requisitos de idade e tempo de contribuição serão reduzidos cm 
5 (cinco) anos, em relação ao disposto nos incisos 1 e 11 do artigo anterior, 
respectivamenle, para o protssor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (NR) 

Ari. 132 13. Os proventos (las aposentadorias concedidas conforme os aris. 132 
e 132 A serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
I1O(lifICar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, 
observado o liMite disposto no art. 106 e seu parágrafo único (ia Lei 
Co1ipIefnentar o' 54. de 31 de dezembro de 2001. (NR) 
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Seção 1V 
Das disposições para os Servidores Inativos e Pensionistas em Cozo de Beneficio em 

30/12/2003 (NR) 

ArI. 132 C. Os servidores inativos e pensionistas do Estado, incluídas suas 
autarquias e fundações, em gozo de beneficio em 30/12/2003, última data 
anterior à publicação e vigência da Emenda Constitucional n° 41, em 31 de 
dezembro de 2003. participarão do custeio do Regime Próprio de Previdência 
Estadual, com percentual igual ao estabelecido para os servidores públicos 
titulares de cargos efetivos. (NR) 
§ 1° A contribuição previdenciária a que se refere o capuz incidirá apenas 
sobre a parcela dos provento -e das pensões que supere 50% (cinqüenta por 
cento) do limite máximo est: 'tecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência . (NR) 
§ 2° Os respectivos provento te aposentadoria e as pensões dos dependentes 
serão revistos na mesma prop ,-,-,ão e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidore m atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassiflcço do cargo ou função em que se de[] a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na 
forma da lei. (NR) 

Ari. 136. O Poder Executivo encaminhará a Assembléia Legislativa do Estado, 
na forma da Lei Compleineu - a que se refere o parágrafo 15 (lo artigo 40 da 
Constituição tederal, com a i Jação conferida pela Emenda Constitucional u°  
41, de 19 de dezembro de 2003 e publicada em 31 de dezembro de 2003, 
proposta de lei complementar visando instituir o regime (te previdência 
complementar para os servi ores da administração direta, autárquica e 
fundacionai titulares de carge d'etivo, destinado a complementar as parcelas 
de que trata o artigo 6°, no qu excedam o limite máximo estabelecido para o 
regime geral de previdência s icial de que trata o artigo 201 da Constituição 
Federal. (NR) 

Ari. 3° As concessões do beneficio de pensão por morte ocorridas a partir de 31 de 
dezembro de 2003, data de vigência e publicação da Emenda Constitucional n° 41. até 19 de 
tereiro de 2004, data anterior a vigência e publicação da Medida Provisória n° 167, observarão 
os crilerios da legislação estadual vigentes neste periodo. (NR) 

Art. 4°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5° Ficam revogados os dispositivos: parágrafo único do art. 6°: parágrafo único do 
art 127; os parágrafos 2°, 30, 40 O 

 e 6° do art. 128, bem corno os incisos 1, II, Jil, IV, V e VI do 
paragrafo 5° do art. 128; os parágrafos 2° e 3° do art. 130; as alineas a e h do inciso 1 do 
parágrafo 1° e o parágrafo 3° do ari. 13 1; e o parágrafo único do art. 136 da Lei Complementar n° 
054. de 31 de dezembro de 2001 

Palácio Senador Hélio Campos, 1.3 	de 	Julho 
	

de 004. 

IRAN( ISCO L1, PORIF'I A 
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QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIREÇÃO, CREF1A A ASSESSORAMF:NTO, NOMENCLATURA, QUANFAT1VOs E 

NÍVEIS DE 	 PER  

ANEXO 1 

Cargo _uantjdade CCIPER 
Presidente 01 

i)iretor Administração / Finanças 01 2 
Diretor de Previdncja 01 - 2 
Procurado,-  Jurídico 

- 
01 3 

(ierente 	- 
1 	02 -1 

.\scssorFspeciaJ 
-- 

02 
('heft de Gabinete 01 
('iieè de Controle Interno () 1 
Assessor de Comunicação 01 
Presidente CPL O 1 o ( oordenadoríjc 1 nI()rnlat ica 
('Iieft(IcI)jvjsjo 

() 1 

00 

O 

7 - 
Assessor FCCnIC() 02 
Chelè de Seção 0 
SccreT ana 1 

O 1 10 
Secretaria II 	- 03 
.\ssistente ! °- 2 
\sslstcntc II 

04 13 

Iï)TAI. 37 
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CCÍPER 

4 
5 
6 
7 

8 

9 

10 

12 

13 

Vencimeni 
7.807,59 

6.246,07 

3.000,00 

2.000,00 - 

1.875,00  

[500,00 

1 .000,00 

900,00 

795,00 

570,00 

450,00 

350,00 
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QUADRO DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COM ISSIONADOS DE DIREÇÃO. 
CHEFIA, E ASSESSORAMENTO 

ANEXO II 
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